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PROJETO DE LEI Nº        DE 2019 – Complementar 

Altera a Lei Complementar nº 159, de 19 de 
maio de 2017, que institui o Regime de 
Recuperação Fiscal dos Estados e do Distrito 

Federal, para dispor sobre a renúncia de 

receita em caso de comprovação de 

benefício fiscal futuro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso IX do art. 8º da Lei Complementar nº 159, de 19 

de maio de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º ......................................................... 

....................................................................... 

IX – a concessão ou a ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita, ressalvados os 

concedidos: 

a) nos termos da alínea g do inciso XII do § 2º do art. 155 da 

Constituição Federal; 

b) na hipótese de comprovação de benefício na situação fiscal 
futura do Estado, observados os seguintes critérios: 

1. demonstração do valor presente da receita fiscal futura 

estimada em patamar superior ao do valor presente da renúncia fiscal; 

2. definição do prazo de duração da renúncia de receita; 

3. existência de estudo técnico fundamentado sobre o benefício 

líquido futuro positivo, inclusive com o impacto em termos de geração 

de empregos diretos e indiretos; e 

4. aprovação do estudo técnico de que trata o item 3 pelo 

Conselho de Supervisão de que trata o art. 6º. 

....................................................................... 

§ 1º (renumeração do parágrafo único) ......... 

§ 2º Havendo alteração nas condições que fundamentaram a 

renúncia de receita prevista na alínea b do inciso IX do caput, o Estado 
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comunicará ao Conselho de Supervisão, que poderá decidir pelo 
término, diferimento ou redução do benefício fiscal. 

§ 3º A prorrogação do prazo da renúncia de receita prevista na 

alínea b do inciso IX do caput dependerá de nova aprovação do 

Conselho de Supervisão, mediante comprovação dos requisitos 

presentes na referida alínea.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto visa a alterar a Lei Complementar (LC) nº 159, 
de 19 de maio de 2017, para permitir a concessão de incentivos ou benefícios 
fiscais pelos Estados que aderiram ao Regime de Recuperação Fiscal nos casos 

em que a renúncia de receita decorrente dessa concessão seja compensada pela 
receita futura a ser gerada com empreendimentos novos ou mantidos em razão 

do benefício. 

A LC nº 159/2017, ao instituir o Plano de Auxílio aos Estados e 

ao Distrito Federal (DF), determinou, em seu art. 8º, a vedação à concessão ou 
ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual ocorra 

renúncia de receita, ressalvados os concedidos nos termos da alínea “g” do 
inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal (concessão e revogação 

de incentivos fiscais relativos ao ICMS por deliberação dos Estados e do DF). 
De fato, Estados em dificuldade financeira não deveriam abrir mão de receita, 

sob risco de agravar sua situação. Além disso, não cabe mais na conjuntura 
fiscal atual fomentar-se a “guerra fiscal” entre os Estados. 

Ocorre que, em certas situações, como no caso de atrair novas 

empresas ou manter as existentes, não conceder o benefício tributário pode 
significar o comprometimento de receita futura que supere o benefício 

concedido. Ademais, a geração ou manutenção de empregos tem o condão de, 
na margem, elevar a arrecadação de outros tributos de competência estadual, 

seja por meio dos salários, seja em razão do consumo adicional gerado. Nesse 
aspecto, a despeito do mérito de se organizar as contas estaduais por meio da 

proibição de renúncia tributária, a Lei pode agravar o quadro fiscal negativo de 
Estados já combalidos, sem perspectiva de melhora no curto e médio prazo. 

Por isso, propõe-se que, comprovado o benefício líquido, 
calculado pelo confronto entre o valor presente do total da receita tributária 

renunciada e o valor presente de toda receita futura esperada, seja autorizada, 
pela União, a concessão do benefício, desde que isso seja fundamentado por 

estudos técnicos. 
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Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação desta importante proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador FLÁVIO BOLSONARO 
(PSL-RJ) 
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